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EDITAL DA TOMADA DE PREçOs N°  2017.05.22.1 

Regid9 pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (corn as alteraçoes da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n." 9.648/98) e suas 
alteraçoes e Lei Complernentar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, designada 
pela Portaria n° 012/2017, de 02 de janeiro de 2017, torna püblico para conhecimento de todos os interessados que 
ate as l4h00rnindo dia 12 de Junho de 2017, na sede da Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro, localizada I Av. Dos Três Poderes, 75 - Centro - Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CEP 
63.645-000, em sesslo püblica, darl micio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes 
aos Documentos de Habffitaco e its Propostas de Precos,da licitacito modalidade TOMADA DE PREOS N° 
2017.05.22.1, identificado abaixo, mediante as condicoes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo corn a Lei 
n.° 8.666/93,de 21.06.:93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e legislaciio complementar em vigor. 

c0NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA PRESTAçAO DE SERVIOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA AO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAçAO 

0b jeto. NAS AREAS DE PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE 
FINANCEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDucAcAo BASICA 
DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. CONFORME PROJETO 
BASICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

Orgao(s) Interessado(s): SECRETARIA DE EDUCcAO BASICA 
Modalidade: TOMADA DE pcos 
Critério de Julgamento: MENOR PREçO GLOBAL 

Regime de Execuçao: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREO GLOBAL 

DEFINIçOEs: 

NESTE EDITAL SERAO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM 
OS MESMOSSI,GNIFICADOS ABAIXO: 

'' • C.P.L/COMISSAO: Comissito Permanente de Licitacito. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitaçIo em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 
• CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-PMDIP, através 

daSECRETARIA DE EDUCAcAO BASICA 
• - Orgitos de onde se origina a presente licitaçao. 
• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 
• FIscAuzAçAo: SECRETARJA DE EDucAcAo BASICAdo Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro. 
• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
• ABNT — Associaçito Brasileira de Normas Técnicas. 

PMDIP — Prefeitura Municipal deDep. Irapuan Pinheiro. 

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
• ANEXO I — Terrno de referéncia/Projeto Bitsico 
• ANEXO II— Modelo de Proposta de precos; 
• ANEXO III - Modelo de Procuracito e Declaracôes: 
• ANEXO TV — Minuta do Contrato; 

1—DO OBJETO 

- 
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1.1 - Esta licitaco tern por objeto é a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAçAO DE SERVTçOS DR 
ASSESSORIA E CONSULTORL& AO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAcAO NAS AREAS DR 
PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE FINANCEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DL EDUCAçAO BASICA DO MUNICIPIO DR DEP. IRAPUAN PINHEIRO. CONFORIVIE PROJETO 
BASICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

2—DAS CONDIçOES DR PARTICIPA4;A0 
2.1 - PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAçA0: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurIdicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominacão de sociedades 
empresrias (sociedades em norne coletivo, em comandita simples, em comandita por acöes, anônima e limitada) e de 
sociedades simples (associacôes e fundacoes) - exceto sociedade cooperativa - devidarnente cadastradas ou que 
atendam a todas as condicôes exigidas para cadasamento pelo Setor de Cadastro do MunicIpio deDep. Irapuan 
Pinheiro, ate o terceiro dia anterior a data do recebin-iento das propostas, de acordo corn o Art. 22, parágrafo 2° da Lei 
8.666/93 e suas alteraçoes posteriores e que satisfaçarn a todas as condicoes deste edital, inclusive tendo seus 
objetivos sociais ou cadastramento compativeis corn o objeto da licitação. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste pals, que satisfacam todas as 
condiçôes deste Edital de TOIvIADA DR pços e dernais especificacoes e normas, de acordo corn os anexos, 
parte integrantes do presente. 

2.2 - NAO PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAcAO: 
2.2.1 - Näo poderao participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.2.1.1 - Se antes do inlcio da abertura dos envelopes de preco for constatada a cornunhão de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente urna delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura 
dos envelopes de preco, os respectivos participantes serâo autornaticarnente desciassificados do certarne, 
independenternente do preco proposto. 
2.2.2 - Consórcios de ernpresas, quaisquer que sejam suas forrnas de constituicão; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitacào realizada pelo Municlpio de Dep. Irapuan Pinheiro; 
2.2.4 - Ernpresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, enquanto 
perdurarern os motivos da punicão; 
2.2.5 - Empresas que tenharn s6cio5 ou responsaveis tknicos que sejarn servidores ou membros do Municlpio de 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO; 
2.2.6 - Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou de recuperacâo judicial; de dissoluçao; de ftisão, cisio 
ou incorporacao, liquidacäo, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incornpatibi]idade dos objetos sociais da licitante corn o objeto da licitação, implicando na impossibilidade de 
sua participacao no certame. 
2.3 - A caracterizacão das situaçöes expostas no item 2.2, a partir da constataçao pela Cornisso, implicará na 
eliminacâo sumária do proponente do respectivo processo. 

3—DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 
3.1- 0 presente procedimento de licitaçao seguirá o seguinte trâmite emn fases distintas: 
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitacâo" e "propostas de precos"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Docurnentos de Habilitaçao; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitacão 
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Precos; 
3.1.6 - Analise e Classificacao das Propostas de Preços; 
3.1.7 - Resultado de julgamento das P,ropostas de Precos;;. 
3.1.8 - Apuracâo do menor preco e declaracäo de vencedox; 
3.1.9 - Recursos; 
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4— DA FASE DE CREDENCIAMENTO 
4.1 - Cada proponente apresentar-se-á corn apenas urn representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAAO HABIL DE CREDENCIAMENTO, sera' o ünico admitido a intervir nas fases de 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da 
entrega dos envelopes exibir urn docurnento de identificaço vlido, expedido por órgão oficial. 
4. 1.1 - Por DOCUMENTAAO HABIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando for REPRESENTANTE, deverá apresentar: 
a) Procuracão piiblica ou particular Para a presente licitaco, constituindo o representante, que declare expressarnente 
seus poderes Para a devida outorga (ANEXO), corn firma reconhecida em cartótio; 
b) Mo constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificacao (corn foto) válido; 

4.1.1.2 - Quando for TITULAR, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificacão (corn foto) válido; 

4.3.2 - A não-apresentação ou incorrecao dos documentos de que trata o subitern anterior não implicani na 
inabilitacao da licitante, mas irnpedirã o representante de se rnanifestar e responder pela mesma na sessão 
correspondente, ou ate o momento que a referida comprovacào puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na fase 
de habi]itacào. 
4.3.3 - Todos os documentos necessários a participacäo na presente fase deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicaçao em Orgao Oficial ou autenticada pela 
Comissão Permanente de Licitaçao, mediante apresentaçäo dos originals. 
4.3.4 - Quando o proponente manifestar intenção em participacao do presente processo licitatório, por meio de 
rernessa de envio dos envelopes ou entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, a 
documentaçâo referida no item 4 poderá set apresentada conjuntamente corn os docurnentos tratados no sub item 5 e 
6 deste edital. 
4.3.5 - A qualquer mornento o proponente podeei substituir o credenciado já nomeado Para responder pela mesma, 
desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 3.3 desde edital. 
4.4 - 0 interessado em participar deveui conhecer todas as condiçaes estipuladas no presente Edital Para o 
curnprimento das obrigaçoes do objeto da licitaçäo e apresentacäo dos documentos exigidos. A pardcipaco na 
presente licitaçäo implicaui na total aceitaçäo a todos os termos e integral sujeicão it legislaçao aplicitvel, notadamente 
it Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

,-.. 	4.5 - Na hipótese de näo haver expediente na data designada pars a realizacäo do ato, este sent realizado no primeiro 
dia ütil subsequente, no mesmo local e hora. 
4.6 - Este Edital e seus elernentos constitutivos,poderit sen obtido na Comissão Permanente de Licitaçiio da PMDIP, 
mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, através de DAM - Documento de Arrecadaçto Municipal, corn 
pagarnento de taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), corn depósito em conta bancitria através do DAM emitido pelo 
setor de arrecadacâo desta prefeitura, nos horitrios de 08h00minàsl2h00min e/ou pelo site do Tribunal de Contas dos 
MunicIpios - TCM, no endereco: wwv.tcm.ce.gov.br/licitacoes.  

5— DA FASE DE HABILITAçAO 
5.1 - A fase de habilitaco consiste na apresentaco de docurnentos de forma a comprovar a regularidade da 
proponente, conforme regulamenta o Art. 27° da Lei 8.666/93. 
5.2 - Pars se habilitarem nesta licitaco as licitantes deverâo apresentar envelope fechado, tendo no frontispIcio os 
seguintes dizeres: 

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçA0 
PREFEITURA MUNICIPAL BE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA BE PREOS N° 2017.05.22.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 
PROPONENTE 

/4) 
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5.3 - 0 envelope "A" deveri conter os docurnentos a seguir relacionados, todos perfeitamente 
prazos e validade para o dia e horário indicados no Preârnbulo do edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAçAO consistirarn de: 
5.4.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pelaComissao Permanente de Licitaçâo, 
da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, dentro da sua validade. 

5.4.2 - Relativa a HABILITAçAO JURIDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresiirio individual, no registro püblico de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera corn averbação no registro da Junta onde tern sede a matriz. 
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO 
SOCIAL E TODOS Os ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro püblico de empresa mercantil da 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades ernpresárias e, no caso de sociedades por acöes, acornpanhado de 
documentos de eleicâo de seus administradores; deveri do, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera corn averbacio no registro da Junta onde tern sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das 
Pessoas JurIdicas acompanhada de prova da diretoria em exercIcio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agncia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas do Estado onde opera corn averbação 
no Cartório onde tern sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgo competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundaco, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bern como o estatuto 
corn a ata de Eleiçäo da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n° 5.764/71, em se tratando de sociedade de 
cooperativa. 
5.4.2.6 —Documentos oficial deidentificaçao (corn foto) e prova de Cadastro de Pessoas FIsicas (CPF) do(s) 
sócio(s) administradores; 

5.4.3. Relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscricão no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao dornicllio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e coinpatIvel corn o objeto contratual; 
5.4.3.3 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade Para corn a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal do domicIlio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), demonstrando situaco regular no cumprirnento 
dos encargos sociais instituIdos por lei; 
5.4.3.7 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), demonstrando situação 
regular no curnprimento dos encargos sociais instituldos por lei. 
5.4.3.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacão de 
certidão negativa, nos termos do Tltulo VI-A da Consolidação das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 10  de maio de 1943). 
5.4.3.9 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar toda a documentaçio 
exigida para efeito decomprovaco de REGULARIDADE FISCAL, rnesrno que esta apresente alguma restricão; 
5.4.3.10 - Havendo algurna restricào na comprovacão da regularidade fiscal, seth assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
üteis, cujo termo inicial corresponderá ao rnornento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual perlodo, a critério da administracâo püblica, para a regularizacào da docurnentaçao, pagarnento 
ou parcelarnento do débito e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa; 
5.4.3.11 - A não-regularizaco da docurnentacao, no prazo estabelecido, implicara decadência do direito a contratacào, 
sem prejuIzo das sancôes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocaçiio dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificaço, ou a revogaçâo da licitacào, conforme o caso. 
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5.4.4. Relativa a QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - Balanco patrimonial e dernonstracoes contábeis do ültimo exercIcio social, jexigIveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situacäo fmanceira da empresa - vedada a sua substituiçäo por balancetes ou 
balanços provisórios - podendo ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (tres) meses da 
data de apresentaco da proposta, devidamente assinados por contabilista -registrado no CRC, bern como por sócio, 
gerente ou diretor, registrado no Orgao competente. 
5.4.4.2 - Certido Negativa de Falência / Concordata. / Recuperaco Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
Licitante. 
5.4.4.2.1- Não sera permitida a participacâo nesta Iicitacao, de empresas em processo de falência ou concordata. 

5.4.5 - Relativa a QUALIFIcAçAO TECNICA: 
5.4.1 - Registro ou Inscricão da Pessoa Juridica, na entidade profissional competente - Conseiho Regional de 
Adrninistraco - CRA; 
5.4.2 - Comprovaçao de Aptidao da Pessoa JurIdica, para desempenho de atividade pertinente e compativel em 
caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto da licitacäo, fornecido através de atestado de capacidade técnica, 
por pessoa(s) jurIdica(s) de direito püblico ou privado, acompanhado de cópias dos respectivos contratos de prestacão 
de serviços. 

5.4.6 — Relativo aos DEMAISDOCUMENTOS DE HABILITAçAO: 
5.4.6.1 - Declaração (corn firma reconhecida) de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao mciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicáo Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condiçao de'aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
(ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.2 - Declaração (corn firma reconhecida) expressa de integral concordancia corn os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.3 - Declaração (corn firma reconhecida), sob as penalidades cabIveis, de inexistncia de fato superveniente 
impeditivo da habilitaçao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, (art.32, §2°, da Lei ti.0  
8.666/93), conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.4 - Certidão Negativa de Inadimplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, ernitida pelo Setor de Licitacoes, a qual deverá ser solicitada em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) 
horas da sessão de recebimento dos envelopes, mediante apresentacio dos seguintes documentos: 

a) Cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os aditivos ou consolidado); 
b) Documento oficial de identificacio (corn foto) válido, do responsavel pela solicitacão; 
c) Comprovacao de poderes para investidura - procuracào (se for o caso); 

5.4.6.5 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, a 
documentaco mencionada no item 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.8, 5.4.4.1 e 5.4.4.2 deste Edital podera 
sersubstituIda pela apresentacão do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura Municipal De Dep. 
Irapuan Pinheiro, assegurado, neste caso, aos dernais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual 
deverã ser entregue acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual nio haja a 
possibilidade de substituiçäo, tratada anteriorrnente, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela 
Presidente; 

5.4.6.6.1 - A documentaço constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheirodeverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

5.4.7 - Todos os documentos necessários a participaçao na presente fase deveräo ser apresentados em 
original, cópia autenticada pot cartório competente, publicaçao em Orgão Oficial ou autenticada pela 
Comissâo Permanente de Licitacao mediante apresentacao dos originais. 
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5.4.8 Cada face de docurnento reproduzida devera corresponder a uma autenttcacao, ainda que diversas reproduco s 
sejam feitas na mesma foiha, todos perfeitamente legiveis. 
5.4.9 - Caso na autenticaco conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente a autenticacao de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.4.10 - Nào serão aceitos documentos apresentados pot rneio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
sImile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustracao das propostas de preco. 
5.4.11 - Os documentos necessários a participacào na presente licitacao, compreendendo os documentos referentes a 
habilitacao, a proposta de preco e seus anexos, deveräo set apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.4.12 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editailsias, as leis especiais as quais se 
enquadram e se amparam. 
5.4.13 - Quaisquer docunientos necessarios a participacao no presente certame licitatório, apresentados em lingua 
estrangeira, deveräo set autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 1. 

5.4.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituicão que regulamente a disponibilizacão do 
documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitacao verificara a autenticidade do mesmo através de 
consulta eletrônica. 
5.4.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituicao püblica que esteja corn seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido 
documento constando o termo finalde seu perlodo de validade coincidindo corn o perlodo da paralisacao e deverá, 
quando do término da paralisacao, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o docurnento a Comissâo 
Permanente de Licitacao nas condicoes de autenticacao exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de 
licitacao. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgâo de origem da licitaçào, deverá a licitante levá-lo a esta 
instituicao para que o mesmo se proceda. 
5.4.16 - As certidöes exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando näo contiverem prazo de 
validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedicAo superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de abertura da presente licitaçao ou então apresentar declaracao ou regulamentacão do 
órgao emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questào. 
5.4.17 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitaçâo em desacordo corn as descricoes anteriores, 
defeituosos quanto ao seu conteódo e forma e ilegIveis serão INABILITADOS, sendo elirninados, nao podendo 
participar da fase subsequente do processo licitatório. 
5.4.18 - Somente sera aceito os documentos acondicionados no envelope "A", nào sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido it licitante fazer qualquer adendo em documento entregue 
it Comissito Permanente de Licitacão. 
5.4.19 - A Comissäo poderit, também, solicitar original de documento jit autenticado, para firn de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentit-lo no prazo mitximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.20 - A solicitaçao feita durante a sessão de habilitaçào deverit ser registrada em Ata. 

6— DA FASE DE PROPOSTAS DE PREO 
6.1 - A licitante deverit entregar a Comissito, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de I-labilitaçäo, ate a 
hora e cia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PRF(OS devendo set confeccionada no minimo em 01 
(uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçA0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINIIEIRO 
TOMADA DE PREçOs N° 2017.05.22.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREO 
PROPONENTE 

6.2 - Na proposta de precos deverit cOnstar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitacito, conforme Termo de Referéncia/Projeto 
Bitsico; 
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b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os servicos objeto desta Licitacao, expresso em reais 
em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que seri de, no mmnimo, 60 (sessenta) dias; 

d) Prazo de vigência do contrato que será de09 (nove) MESES, sendo que sua execucäo será de 09 (nove) 
MESES, sendo admitida prorrogaçäo, nos termos do art. .57, da Lei no 8.666/93. 
6.3 - Osvalores contidos no Termo de Referência/Projeto Bsico serào considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que não contenham o sImbolo da moeda (It$); 
6.4 -Os precos constantes das Propostas de Preços da licitante deveri conter apenas duas casas decimais após a 
vIrgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os niimeros após as duas casas decimais dos 
centavos. 
6.5 -Independente de declaracão expressa, fica subentendida que no valor proposto estâo incluldas todas as despesas 
necessárias a execuço dos servicos, inclusive as relacionadas corn: 
6.5.1 - Encargos sociais, traballiistas, previdenciários e outros; 
6.5.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licencas, alvaras, inultas e/ou qualquer infracoes; 
6.5.3 - Seguros em geral, da infortunIstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuIzos causados t 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execuco dos serviços. 

7— DOS PROCEDIMENTOS 
7.1 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" —Documentos de Habilitacào e "B" - Proposta de 
Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no cia, hora e local deflnidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Após o(a) Presidentea da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" .e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos Docurnentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será 
recebido e nem serão aceitos outros documentos que no os existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitacäo, realizara o credenciamento e mformará aos presentes a 
relacão das empresas que atenderam aos ditarnes do presente Edital a esta fase, e por conseguinte, estão aptas a 
abertura dos envelopes contendo a documentaçâo de habilitaçao e proposta de precos. 
7.4- Em seguida, os licitantes rubricaram os envelopes contendo as Propostas de Precos - "B", ficando a cornissâo em 
posse dos mesmo ate a abertura e julgamento respecrivo. 
7.5 - Posteriormente, serào abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habulitacao. A 
Comissão exarninara os aspectos relacionados corn a suficiência, a forrnalidade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartdrio 
competente ou se tho idénticas aos docurnentos originals, nas quais deverão set apresentados. 
7.5.1 - Seth inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer urn dos docurnentos exigidos no envelope "A" ou 
apresentá-los em dèsacordo corn as exigências do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitacao setho rubricados pelos membros da Comistho e licitantes interessados como 
representantes das proponentes, que examinaräo e rubricaräo todas as foihas dos Documentos de Habilitacao, ern 
seguida, postos a disposicäo dos prepostos das licitantes para que os examinern e os rubriquern. 
7.7 - A Comissäo examinará possIveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu 
acatarnento ou nâo. 
7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes I sessão, 0(a) Presidente(a) da Comisso farl diretarnente a intimação dos 
atos relacionados corn a habilitacIo e inabulitaco das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos ern 
ata. Caberl aos prepostos das licitantes declararern intenço de interpor recurso, a fim de que conste ern ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarIo corn vista franqueada ao interessado na presenca da ComissIo. 
7.9 - Caso nio estejarn presentes I sessbo os prepostos das licitantes, a intimaçIo dos atos referidos no item anterior 
seth feita através do rneio de publicacao Oficial do MuaicIpio, iniciando-se no dia ütil seguinte I publicacbo o prazo de 
05 (cinco) dias üteis previsto em lei Para a entrega a Cornissbo das razôes e contra razôes de recursos a serern 
interpostos pelos recorrentes. A sessão seth suspensa. 
7.10 - Decorridos os prazos e proferida a decisbo sobre os recursos interpostos, a Cornissbo marcarl a data e horIrio 
em que darl prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicaçbo Is licitantes seth feita corn a antecedência 
minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do rneio de publicacIo Oficial do Municipio. 
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7.11 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisâo sobre recurso interposto, a Comissão data prosseguimento ao 
procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o envelope 
fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
7.12 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Cornissão mantera em seu poder o referido envelope, que 
devera ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da 
sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.13 -Seri feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta e demais documentos solicitados no item 6 deste edital. 
7.14 -Em seguida, a Comissão iniciara o JULGAIvIENTO. Inicialmente, serão exarninados os aspectos formais da 
Proposta. 0 nâo atendin-iento a pelo menos uma das exigências deste Edital serátnotivo de DESCLASSIFICAçAO 
da proposta. 
7.15 -A Comissão fará, entäo, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desciassificadas pela ordem 
crescente dos precos nelas apresentados; 
7.16 -A Comissio examinará, da licitante cuja proposta esta em primeiro, segundo e terceiro lugar, a Proposta de 
Precos. Nâo sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora 
desta licitaco. 
7.17 -Caso seja encontrado erro ou erros a Con -iissào promoverá desclassificacâo da proposta e fará a mesma 
verificacao corn relacão a proposta da licitante que apresentou o segundo rnenor preco global e assim sucessivamente, 
observada a ordem crescente dos valores das propostas de precos, ate que urna mesma empresa tenha sua Proposta de 
Precos em con formidade corn todos os requisitos do Edital. 
7.18 -A Comissâo não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operacoes aritrnéticas, desde que o somatório das diferencas nos centavos näo ulirapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero virgula urn por cento) do valor global da Proposta da licitante. 
7.19 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas corn precos iguais, 
a Cornissão fara sorteio Para classifica-las, e adotará os procedimentos previstos neste capItulo. 
7.20 - Caso a proponente corn proposta de precos dassificada em 10  (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissào procedera de acordo corn os subitens a seguir: 
7.20.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercIcio do direito de preferência Para a Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer 
mencionado direto it sessAo póblica de divulgaçao do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.20.1.1 - Caso baja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente nova data 
de prosseguirnento, ficando ii cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento Para o uso deste beneficio. 
7.20.2 - Entende-se por empate aquelas situaçôes em queas propostas apresentadas pelas microempresas e ernpresas 
de pequeno Porte sejam iguais ou ate lO%  (dez por cento) superiores a proposta rnais bern classificada, depois de 
ordenadas as propostas de precos em ordem crescente dos precos ofertados. 
7.20.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procedera da seguinte forma: 

a) A microempresa ou ernpresa de pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preco 
inferior aquela considerada vencedora do certame, situacäo em que seth classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame. 
b) No ocorrendo a contrataçao da rnicroempresa on ernpresa de pequeno Porte, na forma da alInea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitern 7.19.2, na ordern 
classificatória, Para o exercIcio do mesmo direito. 

7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno Porte que se 
encontrern no intervalo estabelecido no subitern 7.19.2, será realizado sorteio entre elas Para que se identifique aquela 
que prirneiro podera apresentar nova de precos, que deverá ser registrada em ata. 
7.20.5. Na hipótese de nao-contratacao nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado sera adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certarne. 
7.20.6. Ocorrendo a situaçao prevista no subitem 7.19.3, a microempresa ou empresa de pequeno Porte mais bern 
classiflcada seth convocada Para apresentar nova proposta de precos após solicitacao da Comissào. Todos os atos 
deverão constar da ata dos trabaihos. 
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7.20.7 - A Cornissâo, após Os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capItulo, suspenderá a sessão a fim 
de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos mernbros da Comisso e pelos prepostos dos licitantes que participam da 
licitacào. 
7.20.8 -Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, o(a) Presidente(a) da Cornissão fará diretamente a intimaçâo 
dos atos relacionados corn o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. 
Cabera aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a mtencao de interpor ou näo recurso, a fim de que conste 
em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarao corn vista franqueada ao interessado ou 
interessados na presenca da Comissão. 
7.20.9 -Caso näo estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intimacao dos atos referidos no item anterior 
será feita através da Imprensa Oficial do MunicIpio, iniciando-se no dia ütil seguinte a publicacão o prazo de 05 
(cinco) dias üteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razôes de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão será suspensa. 
7.20.10 -As dávidas que surgi.rem durante as reuniOes serão esciarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na 
presenca dos prepostos das licitantes. 
7.20.11 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabaihos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverâo ser rubricados 
pelos mernbros e pelos licitantes interessados. 
7.20.12 - A Comissão poderá, Para analisar os Documentos de Habilitacao, as Propostas, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter meihores subsIdios para as suas decisôes. 
7.20.13 -Todos os documentos ficarn sob a guarda da Comissão Permanente de Licitacão, ate a conclusão do 
procedirnento. 
7.20.14 - No caso de decretacao de feriado que coincida corn a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e 
suas aberturas, esta licitacao se realizaré no primeiro dia ütil subsequente, na rnesrna hora e mesmo local, podendo, no 
entanto, a Comissão definir outra data, horário e ate local, fazendo a publicacao e divulgação na rnesrna forma do 
inIcio. 
7.20.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preco ou vantagem 
baseada nas propostas das dernais licitantes. 
7.20.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preco nurnérico ou por extenso, prevalecerá este ültirno. 
7.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forern desciassificadas, em não havendo 
intencao de interposicão de recurso por parte de licitante, a Comissão poderi fixar as licitantes prazo de 08 (oito) dias 
iiteis para a apresentacao de nova documentaçao ou de outras propostas. 
7.20.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluIda a fase de habilitacão, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado corn a habilitaçao, salvo em razão de fato superveniente ou so conhecido após o 
julgamento. 

8- DA ADJuDIcAçA0 E HOMOLOGAçAO 
8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, corn classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos rnembros que dela participararn. 
8.2 - Adjudicacäo desta licitação e a Homologacao do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de precos seja 
classificada em prirneiro lugar são de competência do Senhor Secretrio Municipal, sendo: Amadeu Erico Alves 
Braga. 
8.3 —O Secretário de Educação Basicase reservado direito de não homologar e revogar a presente licitacao, por razôes 
de interesse püblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e 
fundamentado sern que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

9- DO CONTRATO 
9.1 -O Municipio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, através daSecretaria de Educaçao Básica, e a licitante 
vencedora desta licitacão assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS üteis, contados da data da convocacâo 
para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito a contratação. 
9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro 
do prazo estabelecido pelo Orgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 
a multa de 100/0  (dez pot cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preco. 
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9.3 -A execuçâo do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municij1flEP. 
IRAPUAN PINHEIRO especialmente designado. 

9.3.1 -o representante da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas corn a execuçào do contrato, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

9.3.2 - As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverâo ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adocao das medidas convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado 0 serviço, para 
representa-lo na execuço do contrato. 

9.4.1 — Pica a contratada na obrigaçäo de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn 
as obrigacoes por dc assumidas, todas as condicoes de habilitacão e qualificacao exigidas na licitacao. 
9.5 — A Contratada é responsavel pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e cornerciais resultantes da 
execuçäo do contrato. 
9.6 — Prazo de execucão será de 09 (nove) MESES, sendo admitida prorrogacão nos termos do art. 57, da Lei n o  
8.666/93, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissào da ordem de servicos, nos locais 
determinados pela Unidade Gestora. 
9.7 - 0 contrato terá vigência por09 (nove) MESES, con tados a partir da data da assinatura do contrato. 
9.8 — A prorrogacão de prazo devera ser justificada por escrito e previamente autorizada pelaSecretaria de Educaçao 
Básica. 
9.9 — Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelaçao judicial ou extrajudicial e sern que caiba i 
Contratada direito a indenizacão de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

9.10.1 — nào cumprimento ou curnprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislacao vigente; 
9.10.2 — lentidão na execuço dos servicos, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela nâo conclusão dos 

rnesmos nos prazos estipulados; 
9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 - concordata, falência ou dissoluçäo da firma ou insolvència de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5 — alteracao social ou a modiflcacao da finalidade ou de estrutura da empresa, ciue  prejudique a execucão 

do contrato; 
9.10.6 - razôes de interesse püblico, de alta relevncia de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Prefeitura Municipal; 
9.10.7 — 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de serviços, ou 
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade piiblica, grave perturbacão da ordem interna 
ou guerra, assegurado a Contratada o direito de optar pela suspenso do cumprimento de suas obrigaçoes ate que seja 
normalizada a situaçäo; 
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorizaçao escrita e 
fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12 - E facultada i Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pmheiro, quando o convocado nâo assinar termo do 
contrato no prazo e nas condicoes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificacão, para faze-10 em igual prazo e nas mesmas condicoes propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos precos atualizados, de conformidade corn este Edital, ou revogar esta licitação. 
9.13 — A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiropoderá, a seu critério, determinar a execucão antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10- DOS ACRESCIMOS E/OU SUPRESSOES AO CONTRATO 
10.1 — A Contratante caberá o direito de prornover acréscimos ou supressôes nos servicos, que se fizerern 
necessirios, ate o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso 
particular de reforma, ate o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condicoes do contrato nos 
termos do art. 65, parágrafo 10,  da Lei no 8.666/93. 
10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos servicos este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagarnento, calculado nos terrnos do item 10.1. 

11- DO PAGAMENTO,DO REAJUSTAMENTO E REEQUIL!BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
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11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo corn a realizaçào dos servicos, em ate 30 (trinta) dias do mês subsequente 
ao adimplemento da obrigacao e encaminharnento da documentação tratada neste subitern, observadas as disposicoes 
editalicias, através de crédito na Conta Bancria do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os 
valores contidos na Proposta de Precos do licitante em conformidade corn projeto básico. 
11.2 - 0 valor do presente Contrato no seri objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) MESES do seu registro, 
hipótese na qual poderi ser utilizado o Indice IGP-M da Fundação Getülio Vargas. 
11.3 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou 
previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucão do ajustado, ou ainda, em 
caso de forca major, caso fortuito ou fato do prmncipe, configurando ilea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedirnento administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser restabelecida a 
relaçäo que as partes pactuaram inicialn-iente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administraçio Para a 
justa remuneraçäo do fomecirnento, objetivando a manutencao do equilibrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaracão expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluldas todas as despesas necessirias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas corn materiais, equiparnentos 
e mão-de-obra. 

12- DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 
12.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especIficos consignados no respecrivo Orcamento da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO—TESOURO MUNICIPAL / RECURSOS DESTINADOS 
A EDucAçAo 25%, através daSECRETARIA DE EDucAcAo BASICA, nas seguintes Dotaçoes 
Orcamentárias respectivamente: 

Fonte de Recursos Orgao Unidade 
Projeto/Atividade Elemento de 

Orcarnentaria  clespesa 
TESOURO MUNICIPAL / 

RECURSOS DESTINADOS A 06 01 12.122.0005.2.038 3.3.90.39.00 
EDUCACAO 25%.  

13- DOS RECURSOS 
13.1 -Das decisôes proferidas pela Comisso Permanente de Licitacâo caberão recursos no prazo de 05 (cinco) dias 
üteis contados da intimacäo do ato. 
13.2 -Os recursos deverào ser dirigidos a Presidente da C.P.L, interpostos mediante peticão datilografada, 
devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condico como tal. 
13.3 -Os recursos relacionados corn a habilitacao e inabilitacao da licitante e do julgarnento das propostas deverão ser 
entregues o(a) Presidente(a) ou a urn dos Membros da Coinissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de 
Dep. Irapuan Pinheiro, no devido prazo, nito sendo conhecidos os interpostos fora dde. 
13.4 - Interposto, o recurso seth cornunicado aos demais licitantes, que poderào impugna-los no prazo de 05 (cinco) 
dias üteis. 
13.5 -Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente inforrnado, as Secretárias Municipais, que 
proferira sua decisäo. 
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejarn corn vista franqueada ao 
interessado. 
13.7 -Na contagem dos prazos excluir-se-á o cia do início e incluir-se-á o do vencirnento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14- DAS PENALIDADES E DAS SANcOES 
14.1 — A licitante que, convocada pela PMDIP Para assinar o instrumento de contrato, se recusar a faze-10 dentro do 
prazo previsto nesta TOMADA DE PREçOS, scm motivo justificado aceito pela Ptv[DIP, estara sujeita a suspensão 
temporária de participaçäo em licitacäo prornovida pelos órgãos do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, pelo prazo 
de 02 (dois) anos. 

A., 
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14.2 - 0 atraso injustificado na execucâo do contrato sujeitara a Contratada I multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a PIvIDIP rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada serI aplicada, ainda, a Pena de 
SUSPENSAO de participaçlo em licitacIo promovida pelos órgIos do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, periodo durante o qual estarI impeclida de contratar corn o MunicIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada set reincidente, serl declarada como inidônea para licitar e contratar 
corn o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 
14.4 - As sancôes previstas neste Edital serAo aplicadas pela PMDIP, I licitante vencedora desta licitacbo ou I 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

14.4.1 - de 5 (cinco) dias üteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSAO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAçAO DE IDONEIDADE 

PARA LICITAR OU CONTR.ATAR COM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
14.5- As sançôes de ADVERTENCIA, SUSPENSAO e DECLARAçAO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR. COM  0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO poderbo set aplicadas juntamente corn as 
de MULTA prevista neste Edital; 
14.6 - As sançôes de SUSPENSAO e de DECLARAçAO DE IDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, poderbo também set aplicadas Is licitantes ou aos 
profissionais que, em razIo dos contratos firmados corn qualquer órgbo da Adniinistracbo Püblica Federal, Estadual e 
Municipal: 

I - tenha sofrido condenaçIo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

II - tenharn praticados atos ilicitos visando a frustar os objetivos da licitaçbo; 
III - dernonstrem possuir idoneidade para contratar corn a Administracbo Püblica em virtude de atos ilicitos 

praticados. 
14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiropelos prejuIzos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderl set promovida a reabilitacbo perante a própria autoridade 
que aplicou a sancIo. 	 - 
14.8 - A declaracIo de idoneidade,é da competência exclusiva daSecretaria de Educacao Básica do MunicIpio de 
Dep. Irapuan Pinheiro. 

15— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAçAO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES 
LEGAIS 
15.1- A tentativa de fraude ou frustacIo dos atos e acôes a serem realizados por parte dos proponentes,há qualquer 
mornento do presente processo, poderl caractertzar o enquadramento dos mesmos nas sansôes dos crimes e penas 
previstas do Art. 90°, Art. 930  e Art. 96° da Lei Federal 8.66/93, e sendo necessIrio, ainda, abertura e instauracIo do 
devido processo admrnistrativo para a averiguaçbo e apuracIo dos fatos ocorridos, de forma a aplicacbo das devidas 
penalidades e punicôes cabIveis. 
15.2 - E facultado a Comissbo Permanente de LicitacIo, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruçôes e 
ditarnes deste edital, a aplicacao das normas, instrumentos e dernais fontes legais do instrumento juridico brasileiro, de 
forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e açOes dos procedimentos do certame. 

16- DAS DISPOsIçOEs FINAlS 
16.1 - As informacoes sobre esta licitacbo podem set obtidas junto I Comissbo Permanente de LicitacIo da PMDIP, 
na Av. dos Três Poderes, 75 - Centro - Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CEP 63.645-000ou através do telefone (88)3569-
1218, de segunda a sexta-feira, no horlrio de 08:00 Is 12:00 horas. 
16.2 -Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamaçIo ou indenizaçIo, fica assegurado I autoridade 
competente: 

- Alterar as condicoes do presente edital, fazendo a reposicho do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitaçIo por razôes de interesse piblico decorrente de fato superveniente devidarnente 

cotnprovado. 
16.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitaclo, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 
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16.3 -Quaisc1uer esciarecirnentos setho prcstados pela Comisso ou pela P1\IDIP, durante 0 expediente normal. 
16.4 -Fica eleito o foro de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, para clirimir qualquer düvida na execuço deste Edital. 

Dep. Irapuan Pinheiro (CE), 23 de Maiode 2017. 

\ 
Maria J, Ima Moreira 

PRESIDENTE DA C.P.L. 
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ANEXO I 

PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA 

Páciina 
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PRQJETOBASICO/TERMODE REFERENdA 

No  2017.05.19.1 

I - INF0RMAc6Es PRIMARIAS E cLAssIFIcAcAo DA DESPESA 

I 1. ORGAO SOLICITANTE: 
SECRETARIA DE EDUCAcAO BASICA. 
2. DoTAçOEs 0RçAMENTARIAs: 
a) SECRETARIA DE EDUCAcAO BASICA - 0601.12.122.0005.2.038 - 3.3.90.39.00. 
3. FONTE(S) DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL /RECURSOS DESTINADOS A EDUCAcA0 25%. 
4. VALOR ESTIMADQ: R$ 41.333,33 (guarenta e urn mil trezentos e trinta e trés reals e trinta e trés centavos) 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: Contratacao de empresa para prestacao de serviços de assessoria e consultoria ao sistema municipal de 
educacao nas areas de planejamento, monitoramento e controle financeiro de interesse da Secretaria de Educação 
Básica do Municiplo de Dep. Irapuan Pinheiro. 

6. JUSTIFICATIVA: A presente contratacäo em questao e necessária para a solucao eficaz, projetadas para aprimorar e 
assessorar dessa forma criando soluçöes personalizadas para as necessidades da administraçao piiblica para 
assegurar o sucesso municipal para que de uma forma ampla haja o acompanhamento e auxilio na tomada de decisOes. 

7. DEMAIS OBSERVACOES: Tudo conforrne anexo I. 

III - DAS CONDIcOES DE ExEcucAo 

8. PRAZO E LOCAL PARA INICIO DOS sERvlcos: 
8.1. Em ate 05 (CINCO) DIAS, a contar da ernissão da Ordem de Serviços e/ou Autorizacao de execuçao, nos locals 
determinados pela solicitante. 
9. PRAZO DE VIGENCIA: 0 contrato de 09 (nove) MESES, sendo que sua execução serà de 09 (nove) MESES, 
contados da assinatura da ordem de serviços, sendo admitida prorrogaçao, nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666193. 
10. PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado mensalmente, em ate 30 dias após o adimplemento da obrigacao e 
encaminhamento da documentacao necessária, observada as disposiçOes editalicias, através de crédito na conta 
bancaria do Contratado, mediante apresentacao da respectiva nota fiscal acompanhada das Certidöes Federals, 
Estaduais, Municipais e Trabalhistas. 

IV - ASSINATURA DO RESPONSAVEL: 

Pela elaboração do PB/TR e pelas despesas: 

AMAD 'ES BRAGA 
SECRETARIA DE EDucAçAo BASICA 

Data: 19 de Maio de 2017. 
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ANEXO I - DO PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA 

1. DO OBJETO: c0NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA PREsTAçA0 DE SERVIOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA AO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAcAO NAS AREAS DE PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E 

CONTROLE FINANCEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDucAcAo BASICA DO MUNICIPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO. CONFORME EsPEcIFIcAçA0 ABAIXO: 

2.DOS ITENS: 

tEM! 4R[JARIO:VALOR TOTAL 
c0NTRATAçA0 	DE 	EMPRESA 	PARA 
PREsTAcA0 	DE 	SERVIOS 	DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE EDUCAcAO NAS AREAS DE 

MES 09 R$ 4. 592 59 R$ 41 333 31 
PLANEJAMENTO, 	MONITORAMENTO 	E 
CONTROLE FINANCEIRO DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE EDIJcAcA0 BASICA DO 
MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO.  

3.DOS SERVIOS A SEREM CONTRATADOS 
3.1. Prestaçao de Serviços de Planejamento Financeiro dos Recursos da Educaçao Municipal no municIpio de 
Dep. Irapuan Pinheiro, conforme as seguintes especificaçôes: 
a) Análise dos relatôrios contábeis de receitas, Demonstrativo da execuçao da receita orçamentâria da Educaçao do 

exercicio 2016 e o consolidado mais recente; 
b) Realizacao das projecOes das fontes de receitas vinculadas a Educacao Municipal conforme a conjuntura econômica; 
c) Análise dos relatórios contábeis de despesas - liquidadas par sub-elemento dos exercicios 2016 e do periodo 

consolidado de 2017, despesas por funçao e sub-funçao compondo o mesmo periodo já citado. A análise deverà 
agrupar as principais rubricas de depesas de uma secrearia de Educacao; 

d) Análise dos Balancos Financeiros de 2016 e dos balancetes financeiros de 2017, visando a destacar os saldos 
financeiros utilizados e os disponiveis; 

e) Análise dos relatóos contábeis de restos a pagar - saldo das fichas de restos a pagar e movimentos de pagamentos 
dos mesmos nos exercicios mencionados anteriormente; 

f) Análise do Balanco Patrimonial de 2016. 
g) Realizacao de estudos e relatôrios de projeçao de aplicação dos recursos da Educaçäo para o exerciclo em vigOncia, 

de modo que a atualizaçao mensal deste estudo permita ao gestor direcionar a politica estratégica da Educação 
Municipal em sintonia com a realizacao dos repasses de recursos e das IiquidacOes de despesas, 

3.2. Análise e Monitoramento das Folhas de Pagamento: 
a) Acompanhamento das realizacOes mensais das despesas de pessoal e encargos sociais; 

b) Controle e acompanhamento das projeçoes financeiras estabelecidas com as rubricas de despesas, de modo a 
possibilitar a tomada de decisOes em tempo real; 

C) Realizaçao de estudos das folhas de pagamento dos profissionais da Educacäo, enfatizando as profissionais da 
Magisterio para a viabilizaçao financeira da politica salarial; 

d) Constituiçäo de indicadores de despesas e comparativos entre os municipios cearenses; 
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4. MET000LOGIA 
4.1. Estudos e análise de documentos de legislacao em vigencia; 

4.2. Análise dos relatórios contábeis; 
4.3. ReuniOes no municiplo; 
4.4. ReuniOes na sede da empresa; 
4.5. Elaboracao de relatórios de projeção de aplicacão dos recursos da educacao para o exercicio em vigència; 
4.6. Diagnóstico e acompanhamento da situaçao atual financeira; 
4.7. Consultas e assessoria sobre os tópicos listados ao objeto especifico; 
4.8. Disponibilidade da equipe do consultores, para consulta as areas afins, e pertinentes ao objeto da Iicitacao, caso 

necessário. 

5. DO SUCEDANEO LEGAL DO CONTRATO 

5.1. A contrataçao desse servico nao implica vInculo empregaticio de qualquer natureza, podendo a rescisão do contrato 
ocorrer nos termos do art. 79 da Lei no 8.666/1993; 
5.2. A contratacao será regida pela Lei no 8.666/93 e pelas disposiçOes complernentares do Côdigo Civil. 

6. DOS REQUISITOS MINIMOS 

São roquisitos minirnos a participação no certarne: 
6.1 - Registro ou lnscrição da Pessoa Juridica, na entidade profissional competente - Conselho Regional de 
Administracao - CRA; 
6.2 - Comprovacao de Aptidao da Pessoa Juridica, pare. desempenho de atividade pertinente e compativel em 
caracteristicas, quantidades e prazos corn o objeto da licitacao, fornecido através do atestado do capacidade técnica, por 
pessoa(s) juridica(s) de direito pCiblico ou privado, acompanhado de cópias do(s), respectivo(s) contrato(s) do prestação 
de servicos. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. 0 descumprimento, por parte da contratada, do qualquor das normas editalicias, contratuais e dessas diretrizes 
implicará na rescisão contratual e aplicacao do penalidade do multa correspondonte a 2% (dois por cento) do valor 
mensal quo esteja sendo pago pela Contratante. 
7.2. São tambérn hipótesos do penalidades as rnultas consignadas nas rospectivas normas. 

8. DO REAJUSTE E DA REPAcTuAcAO DO VALOR CONTRATUAL 
8.1. Será permitido o reajustarnonto do valor contratual corn base no Indice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou 
outro indice quo vier a substitul-lo, ou a repactuacao do preço do Contrato, desde quo observado o interregno rninimo do 
urn ano, a contar da data de sua assinatura ou da data do sua ültirna repactuação ou reajuste. 
8.2. 0 pedido de repactuacao deverâ ser instruido corn planilha dernonstrativa dos aumentos dos custos originals, 
próprios e oxciusivos da execução contratual e mediante negociaçao entre as partes. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

A Cornisso Permanente de Udtaço da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

Processo: T0LDA DE PREO N° 2017.05.22.1 
Data e Hora de Abertura: 	in 	horas 
Rzâo Social: 	CNPJ: 
Endereço: ______ CEP: - 
Fone: 	Fax:  
Banco: 	Agência N.°: ________ Conta Corrente a.°: 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PREsTAçA0 DE SERVIOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA AO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAçAO NAS AREAS DE PLANEJAMENTO, 
MONITORAMENTO E CONThOLE FINANCEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAcAO 

,.-.. BASICA DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

Descriçao dos Servicos Unid Quant Unit Total Item 

 

RATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAçAO DE 
 

7SERI

TI(;OSDE ASSESSORIA E CONSULTORIA AO 
\L'i. MUNICIPAL DE EDUCAçAO NAS AREAS DE 

1. AEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE MES 09 
FINANCEIRO DE INTERESSE DA SECRETAIUA DE 
EDUCAcAO BASICA DO MUNICIPIO DR DEP. IRAPUAN 
PINHEIR.O. 

VALOR GLOBAL R$ 

VALORGLOBAL:R$ ................. . ........... (-  ----------------------------------------------------------------------- ). 
PRAZO DE INICIO DOS SERVIcOS: 05 (CINCO) DIAS UTEIS, a contar da emissiio de Ordem de Servico. 
PRAZOS DE ExEcucAo E VIGENCIA: Prazo de execução de 09 (nove) MESES e vigência de 09 (stove) MESES, 
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordern de serviços, nos locais determinados pela Unidade 
Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
VALIDADE DA PROPOSTA. 60 (sessenta) di-as. 

Observaçoes: 

• 0 licitante declara que tern o pleno conhecimento, aceitaçao e cumprirá todas as obrigaçoes contidas no anexo I - Termo de 
Referência deste edital. 

• Independente de declaracáo expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluidas todas as despesas necessiirias i 
execução dos serviços, inclusive as relacionadas corn: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdencthrios e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, esnolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçôes; 
- seguros em geral, da infortunIstica e de responsabilitlade civil para quaisquer danos e prejuIzos causados a Contratante e/ou a 
terceiros, gerados dixeta ou indiretamente pela execuçao dos serviços. 

Local/Data.................................de ............................de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAcAO/DECLARAçOES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAçAO 

PRocuRAçAo 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qua1ificaçio (nacionalidade, estaclo civil, profissão, RG, CPF e 
endereco. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para represent-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREOS N° 
2017.05.22.1, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes dedocumentos de habilitaçäo e proposta de precos e, assinar toda a documentacão 
nécessiria e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se ftzerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil 
está obrigado a satisfazer todas as obrigacoes contraldas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

QO 

- 
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ANEXO III 
MODELO DE PRO cuRAçAo/DEcLARAçOEs 
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ITEM 02 - MODELO DE DECLARAçAO 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PREsTAçA0 DE SERVIOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA AO SISTEMA MUNICIPAL DE EDucAcAo NAS AREAS DE PLANEJAMENTO, 
MONITORAMENTO E CONTROLE FINANCEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDucAcAo 
BASICA DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAçAO 

............. , inscrito no CNPJ n°................... , por interrnédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).................................... , portador(a) da Carteira de Identidade n o e do CPF no  
DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREOS N° 2017.05.22.1 clue: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente Para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em curnprtmento so 
estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituiçâo Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho notumo, perigoso ou insalubre, nem 
emprega rnenores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceara', que concorda integralmente corn 
os termos deste edital e seus anexos; 

f 	c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao Para participar no presente certame 
licitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos terrnos do art. 
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por set a expressào da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

( i~~ 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 
No 

Contrato de prestacâo de servicos firmado entre o 
MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através do(a) 

e 	a 	Empresa 
cujo Ol)jetO é a 

CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA 
PREsTAcA0 DE SERVIOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA AO SISTEMA MUNICIPAL DE 
EDUCAçAO NAS AREAS DE 
PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E 
CONTROLE FINANCEIRO DE INTERESSE 
DA SECRETARIA DE EDUCAcAO BASICA DO 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE 
REFERENdA EM ANEXO AO EDITAL. 

o MUNIC1PTO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Cearã, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pessoa jurIdica de direito p6b1ico interno, inscrita no CNPJ sob o N° 
12.464.103/0001-91 e CGF sob o n° 06.920.301-6, através daSECRETARIA DE EDUCAAO BASICA, neste ato 
representada pelo Exmo. Sr(a). , apenas denominada de 
CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurIdica 	 , estabelecida na  
inscrita no CNPJ sob o n.° 	e C.G.F. sob o n° 	neste ato representada por 
portador(a) do CPF n°  apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o prese1te Conirato, 
tendo em vista o resultado da Licitação procedida da TOMADA DE PREOS N° 2017.05.22.1, tudo de acordo 
corn as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis no 8.883/94 e 9.648/98. 

CLkUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 prcsente CONTRATO tern corno fundainento a Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes c a TOMADA DE 
PREOS N° 2017.05.22.1 e seus Anexos, devidarnente homologada pelo (a) 	 , a proposta 

• 	da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, indcpendenternente de transcrico. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avença é a C0NTRATAçA0 DE EMPRESA PARA PRESTAçAO DE sERVIcOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAAO NAS AREAS DE 
PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE FINANCEIRO DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE EDUCA(;AO BASICA DO MUNICfPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL, em execução 
indireta, sob regime de empreitada por preco global, na conformidade do Projeto Básico/Termo dc Referência, parte 
integrante deste instrurnento independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 -o valor global da presente avença é de R$ 	 ( 	 ), a ser pago em conformidade 
corn a execuço dos servicos prestados no perIodo respectivo, mediante atesto do recebimento do servico prestado e 
notas fiscais/faturas, observadas a condiçoes da proposta acijudicada e o seguinte: 

%0 4 
- 	 0 
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Item Descrição dos Seriiços Unid Qua  Unit. Total 

- 	
VALOR GLOBAL R$ 

3.2- Os pagarnentos sero feitos de acordo corn a realizacâo dos servicos, em ate 30 (trinta) dias do ms subsequente 
ao adimplemento da obrigacão e encaminhamento da documentação tratada neste subitern, observadas as disposicoes 
editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fortiecedor on através de cheque nominal, de acordo corn os 
valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade corn projeto büico. 
3.3-Por ocasião da realizacão dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro -CE, 
acompanhado das Certidôes Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato nâo seth objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) MESES do seu registro, 
hipótese na qual podeth ser utilizado o Indice IGP-M da Fundaçäo Getülio Vargas. 
3.5 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis,  ou 
previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
caso de forca maior, caso fortuito ou fato do Principe, configiirando ilea econômica extraordinária e extracontratual, 
podeth, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, set restabelecida a 
relaco que as partes pactuaram iniciali -nente entre os encargos do contratado e a retribuico da administracão para a 
justa remuneracào do fornecimento, objetivando a rnanutençâo do equilibrio econômico-fmanceiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaracão expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluidas todas as despesas necesthrias execuçâo dos servicos, inclusive as relacionadas corn materiais, equipamentos 
e mão-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ExECUçAO DOS SERVIOS E VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1- 0 presente Instrurnento terá prazo de execução de 09 (nove) MESES e vigência de 09 (nove) MESES, 
vigorando, assim, ate - de de __, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a 
ernissäo da ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das 
partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIzAcA0 DOS SERVIOS 

5.1 - A rea1izaco dos servicos seth de acordo corn as solicitaçoes requisitadas pela Contratante, devendo os mesrnos 
serern executados após o recebimento da respectiva Ordem de servico, junto i sede daSECRETARIA DE 
EDUAAO BASIA, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - 0 recebimento dos serviços seth efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçao da conformidade do servico corn a especificacão; 
5.2.2 - Definitivamente após verificacão da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responthvel pela solicitaco e 
consequentemente aceitação. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorreth a conta de recursos especIficos consignados no respectivo Orcarnento da PREFEITURA 
MUNICIPAL 	DE 	DEP. 	IRAPUAN 	 PINHEIRO—TESOURO 
MUNICIPAL/RECURSOSORDINARIOSatravés daSECRETARIA DE EDUCAcAO BASICA,, nas seguintes 
Dotacôes Orcamentarias, respectivamente: 

Fonte de Recursos O rgao 
Unidade 

Projeto/Ativ
.

dade 
Elemento de 

Orcamentaria ,- despesa 

> 	0 
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CLAUSULA SETIMA - DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATADA 

7.1 - X Contratada para realizar os servicos, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposicôes do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela reaIizaço dos sersriços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dIvidas em favor de terceiros envolvidos na execução do 
objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçôes devidas I Previdéncia Social, Obrigaçoes 
Trabaihistas, Seguros e aos Tributos I Fazenda Püblica em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execucâo deste Contrato, em cornpatibilidade corn as obrigacoes pot dc assurnidas, 
todas as condicoes de habilitaçao e qualificaçào exigidas na licitaçäo; 
7.1.5 - Atender corn presteza e dignidade o(s) servico(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necesslrios na forma 
estabelecida no Art. 65, 5 V da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, Is suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vIcios, defeitos ou incorreçoes; 
7.1.8 — Indicar preposto, aceito pela Administraço, Para representl-lo na execuçâo do contrato. As decisöes e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverlo ser cornunicadas a seus 
superiores em tempo hlbil para a adoçao das medidas convenientes; 

CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-I a: 
8.1.1. Exigiro fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacão do fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realizaclo dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execuço do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste Instrumento, bern como .zelar pelo 
cumprimento de todas as clIusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locals 
onde se fizer necessIria a prestaco dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informaçôes e esdarecimentos que, 
eventualrnente, forem solicitados; 

CLAUSULA NONA — DAS SAN cOES 

9.1 — A contratada total ou parcialmente inadimplente ser10 aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
suas demais alteracôes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficarl sujeita Is seguintes sançôes: 
9.2.1 — Advertência 

9.2.2 - Multas necessIrias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestacbo dos 

serviços, contados do recebitnento da ordem de compra/autorizacbo de fornecimento no endereco constante do 
cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa rnoratória de 20% vinte por cento sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fomecimento do bern requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrCncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do 
fornecin-iento/realizacbo dos serviços, Is atividades da Administraçbo, desde que nio caiba a aplicacbo de sançIo mais 
grave, ou descumprimento pot parte do licitante de qualquer das obrigacoes defmidas neste instrumento, na Ata de 
Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o coxnplementem, n10 abrangidas nos sub itens 
anteriores, serbo aplicadas, scm prejuizo das demais sançôes previstas na Lei n° 8.666/93, terada e consolidada, as 
seguintes penas: 

AVENIDA DOS TRES PODERES - No 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip(äig.com.hr  

%O 

0 	 o 

unicef 
Edicão 2013 I 2016 



- 	

ESTADO DO CEARA 	 C> 6 (-) 	. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 	 P na 

	

-.t 	o 

	

QUEVEM 	
/ N 

9.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20 1/6 vinte por cento) sobre o valor objeto da requisicão, ou do valor 
global máxirno da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensào temporária do direito de participar em licitaçôes e impedirnento de contratar corn a Prefeitura de Dep. 
Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, scm prejuizo de aplicacao das seguintes multas e das demais 
cominacoes legais. 
9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administracâo Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da puniçäo, ou ate que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniCncia adrninistrativa ou por 
infringência de qualquer das condiçoes pactuadas. 
10.2 - 0 nào cumprimento das disposicoes especificadas neste Contrato irnplicani automaticarnente em quebra de 
Contrato, ensejando resciso administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde ji os 
direitos da Administraco, corn relaçao as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
10.3 - 0 presente contrato é rescindIvel amda, independenternente de qualquer interpelaçao Judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 

10.3.1 - Omisso de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer urna das partes; 
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de urna das partes, mediante aviso por escrito corn 30 (trinta) 

dias de antecedCncia, sern ônus para ainbas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das clusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderi rescindi-lo sern que se faca necessrio uma cornunicação por escrito corn a antecedência definida 
no subitern anterior. 

CLUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçA0 CONTRATUAL, CANCELAMENTO, 
ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

11.1 - Quaisquer alteracoes que venharn a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas rnediante Termo Aditivo. 
11.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREcos, no todo ou em 
parte, de acordo corn as condiçôes estabelecidas na legislação pertinente, assirn corno reduzir ou aumentar respeitados 
os lirnites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçôes do contrato 
nos termos do art. 65, pathgrafo 1°, da Lei no 8.666/93, scm que caiba a Contratada o direito de reclamaçào ou 
indenizaco. 

cLAusuLA pEcur. SEGUNDA - DA PUBLICAçAO 

12.1 - A publicaçäo resumida do mstrurnento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, 
ate o quinto dia ütil do rnês subsequente i data de sua assmatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA vINcuLAçAo A0 EDITAL DE LICITAçAO 

13.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrurnento convocatório da 
TOMADA DE PRECOS No 2017.05.22.1, bern como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos e situaçoes omissos seräo resolvidos de comurn acordo, respeitadas as disposicoes da Lei 8.666/93, 
altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislaçoes em vigor. 

- 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer diividas oriundas do presente contrato é o da Cornarca de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde it rnanifestacão final, completa e exciusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntarnente corn as testernunhas abaixo firmadas. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

I 	 CPFN° 

2. 	 CPFN° 
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